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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAI./ÍDE

COMlSSÃO DE LICITAÇÂO
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CoNTRATO N': 0í712019 - FMS

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE NEÓPOLIS/SE
E A EMPRESA SAMAM VEICULOS LTOA, NA
FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça

Monsenhor José Moreno dê santana, no 106, centro, NeÓpolis - sergipe - cEP 49.980-000, inscrito

no CNPJ sob o No 11.367.491t0001-20, neste ato repÍesentado pela Secretária Municipal de Saúde,

a sr.". MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do cPF n"

103.079.405-78, domaciliade e residente na Rua Santo AntÔnio, no 237, baÍro Centro, cidade

Neópolis/SE, CÊp: 49.980-000, doravante dênominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa

SAiiAM VE|ôULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.'136.19710001-032, com sede nã Rua Basíliô

Rocha, no 89, BaiÍo Getúlio Vargas, CEP 49.055-1 10, na cidâde de Araca.lu, Estado de Sergipet le-sle- 
ato

representada por RAPHAEL ANTONIO CARVALHO ISMERIM LOPES, portador do cPF no 008.304-955-

osi e do RG nà l3q.szt-l SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, em Íazáo do resultado do
pREGÂO pRESENCIAL No 005/2019, e confoÍme determinaçõês contidas na Lêi 8.666/93 e suas

alteraçÕes, regente a nível nacional de licitaçÕes e contratos dos entes da administração pública, e

que rêge taribém este, ajustam e celebram entre si, o píêsente contrato administrativo de

foÍnecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CúUSU PRIMEIRA - OO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n' .666/93).

Constitui obieto deste contrato a aquisição de veÍculo Ambulância TIPO A, para rêmoÉo simplês

destinâdos á secretaria municipal de Saúde vinculada ao Fundo Municipal de SaÚde do Município dê

Neópotis, conforme termos de compromisso no 11367.491000/1 180{3 e 1 ',I367.491000/1170-05 do

Funào Nacional dê Saúdê. em total obediência ao Edital da licitaÉo e seus anexos, e de acordo com

a proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.

55, Xl da Lêi n' 8.666/93, independentemente de suas transcriÇÕes

CúUSU LA SEGUNDA - DO REGIME DE EX CUCAO Íart. 55. inciso ll. da Lei n' .666/93).

O(s) fornecimento(s) será executado diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por

preço unitário, no I'ocal e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando

à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CúUS LA TERCEIRA . DO PRECO. D CONDICÔES DE PAGAMEN O íart. 55. inc lll. de

Lei n' 8.666/93).

Em contraprestaÉo aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a

pagaÍ à iONTúTADA o valor global estimado de R$ 80.400,00 (oitenta mil ê quatrocentos

reais).
compete à contratante efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no

Contrato.

- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçâo das notas
fiscais/faturas atestando o Íomecimento do objeto do Contrato;

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;

r Prova de inexistência de débitos
apresentaÇão da CNDT;

h Stas do Trabalho mêdiante

FUNDO IúUNICIPAL DE SAUDE DÉ NE POL R JOS
11.367.491/0001 20. POLIS - SERGIPE . CEP 43.980.

,106, CENTRO PJ

FONE: (079) 3344-2S1a E MAIL licita neooolis@hotmáil.com
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Havendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as formalidâdes, o Município de Neópolis/SE
efetuará o pegamento das faturas até o décimo dia útil da apresentaÉo das mesmas na
Têsouraria Municipal;
O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumpriÍ a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o § 20, inciso Ill
da Lei no 4.320/64, art. 5o e 70, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA ESPECIFICAçÔES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS

ITENS.

3.1 . DescriÉo dos materiais por item com os preços máximos abaixo

CLA - coNDr PARA EN OBJ tA.

UDE DÊ POL
11.367.491/0001

ITEM EsPEctFtcAÇÃo
MARCA,/

FABRICANÍE
UNIO OUANÍ

VALOR EM R$

VALOR
uNlrÁRo

01

L AMBULANCIA TIPO 'A', PARA REMO O

SIMPLES, O KM. MOTOR NO MINIMO 1.4. FLEX l\,lOVlDO A
GASoLTNA i ALcool, ANo DE FABRtcAÇÃo NÃo INFERToR
A 2018, MoDELo DE FABRtcAÇÃo NÃo tNFERlos A 2018.
coM No MiNrMo 8s cv DE PorÊNclA, INJEÇÁo
ELEÍRoNIcA DE COMBUSTÍVEL, CÂMBIO MECÂNICO OE 05
(crNco) MARoHAS srNCRoNtzADAs A FRENTE E 01 (uMA)
À RÉ. EourpADo coM Ktr i,4uLTtMtA No MrNlMo.
{RÁDloicD/Mp3/BLUEToorHi usB E ALTo FALANTE). coM
Àn conorctoruaoo. otREÇÁo HtDRAULICA, vtDRos
ELEÍRICOS DIANIE]ROS E TRAVAS ELETRICAS, AIR BAG
DUPLO, FREIOS ABS, CINTOS DE SEGURANÇA OÉ 03
PONTOS. VIDROS CLIMATIZADOS VERDES, RODAS AÇO NO
MlNlMo ARo 14'. ÍANouE DE coMBUsrlvEL coM
cApACtDADE MINtMA PARA 50 LlrRos, PINTURA sÓLIDA NA

COR BRANCA E DEMAIS ITENS DE SEGURAÇA EXIGIDOS
PELO CONTRAN, BEM COMO OS EQUIPAMENTOS DE SERIE
NÃo ESpEctFtcADos. EQUIPADA coM cARRocERIA
CONFECCIONADA EIV AÇO E OU FIBRA, ESTRUÍURA DOS
ASSÉNÍOS, MOTORISTA E ACOMPANHANÍE DA CABINE
ORIGINAL DE FABRICA, ASSENTOS PARA ACOMPANHANTÉ
ENFERMÉIRO. REFESTIDO EM COURVIN, PISO DÉ

IIATERIAL ANTIDERRAPANTE E LAVÁVEL, CONCHONÉÍE
REVESTTDo EM couRVrN. srNALlzADoR Acúslco vlsuAL
FtxADo soBRE A TESTA FRoNTAL frETo) Do vEIcuLo
CoM SIRENE ELEÍRÔNICA DE 04 (OUAÍRO) TONS.
EourpAMENTo DE coMUNlcAÇÃo, DtvlsoR ENTRE
CABINEEOCOMPARTTMENÍOÍRASEIRO,
COMPARTIMENTO TRASEIRO SEM PORÍA I-ATERAL, COM
02 (OUAS) PORTAS TRASEIRAS FECHAOORA E DUAS
cHAVES, ILUMINAÇÃO INTERNA, VENTILAÇÃO INTERNA, AR
CONDICIONADO, FORÇADA NO COMPARTIMENTO DO
PACIENÍE, COM MACA COM CAP, MINIMA IOOKG RETRATIL,
RÉVESÍ|DA EM couRVtN, coM Dots clNTos DE FtxAÇÃo
DO PACIENTE E QUAIRO RODIZIOS. SUPORTE PARA
SORO/SANGUE, BANCO PARA ACOMPANHANTES COM
CINTOS DE SEGURANÇ4, SUPORTO PARA CINLINDRO DE
oxIGENIo, JANELAS LAÍERAIS, LIMINAÇÃo INÍERNA EM
LED EM 12V, VENTILADOR AUTOMOTIVO EM 12V, ADESIVO
PADRÃO AMEUúNCIA. PNEU ESTEPE. ÍAPÊTES DE
BORRACHA ORIGINAL. PROTETOR DE MOTOR E DEMAIS
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELÔ CONTRAN
GARÁNTIA MINIMA DE 12 lrlESES SEM LlMtÍE DÊ
OUILOMETRÂGEM

FIAT UNID 01 80.400,00 80.400,00

VALOR GLOBAL (R§) 80.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE SA
2A

ENO DE SANTANA. 106 CENTRO CNP.]

I

VALOR
TOTAL

)4ffi
FONEr (079) 3344114 - E-MA|t
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FUNDO MUNICIPAL DE SAT]DE
COMISSÂO DF. LICITAÇÃO

l: iil

A solicitação será fêita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por teleíone dê forma
complementar e deveÍá ser entregue num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias apÓs o
pedido, dentro do horário de funcionamento da Prefeitura Municipal. No momento da entrega, o
Íuncionário autorizado a recebêr o produto deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento,
responsâbilizando-se pelo recebimento do veÍculo;

A entrega dos veículos acontecerá no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) diâs, contados a partiÍ

do recebimento da solicitaÉo/ordem de fomecimento emitida pela contratante, na sede da

contratante, sendo que a náo observància destas condiçóes, implicará na não aceitaÉo do mesmo,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaÇão por parte da inadimplente.

os veiculos deveráo ser entregues, com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e seguro
obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de Registro e Licenciamento do VeÍculo

(CRúCRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas
que incidam ou venham a incidir no preço proposto. Também deveráo sêr emplacados nas

respectivas cidades de entrega sem qualquer Ônus adicional para o Fundo Municipal.

o prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a I (um) ano contado da data de emissão do

termo de recebimento deflnitivo dos veículos (aceitê)

Durante o prazo de vigência da garantia, o veÍculo que apresentar vÍcios, defeitos ou incorreçôes,

deverá ser reparado etorrigido, Àem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, no pÍazo máximo de

05 (cinco) dias úteis.

A assistência técnrca deverá ser realizada em cidade com distância não superior a 280 (duzentos e

oitenta) quilômêtros da sede do Fundo Municipal de saúde de Neópolis estado de serglpe.

As substituiÉes de peças e a mão-de-obra, quando das revisôes em garantiâ, estarão sujeitas às

obrigaÇões praticadas no mercado, nos termos das legislaÇões pertinentes e subsidiáías.

Os veíôulos quê, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento. dêÍnitiv-o dÔ

veículo, apreseniar dàÍeitos sistemáticos de fabricaçáo, devidamente comprovados pela frequência

de manutençÕes corrêtivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Estê prazo será contado a partir da Última manutenÉo
corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.

CLÁUSU SEXTA - DA V ENCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n '8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua

assinatura

CúUSULA S MA. DOTACÃO ORCAMEN RIA Íert. 55. inciso V. da Lei n" 8.666/93).

As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 do Fundo Municipal de Saúde, com dotaÉo
suÍiciente, obedecendo à classificaÉo abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

UO: 3O1O 
-FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2056 - DEMATS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL/ESTADUAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTES
FONTE DE RECURSO: 121500001121 0

PAL DE SAUDE DE OR E No D E SA
11 .367 491 ,20 N EÓ oLIS SE RG E CE 4 980,000

FUNDO I\4UNICI

FO 3344-2914 - E l\,,tAll. licita.neooôIs@hotmail.com

NT NA NPJ
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ESTADO DE SERGIPE
FIINDO MUNICIPAL DE, SAÚDE

COMISSÃO DE LICÍTAÇÃO
TO

CLÂUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARTES (aÉ. 55. inciso Vll e
Xlll, da Lei n" 8.666/93).

O Contratado, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitaÉo, em total obediência ao Edital do
Pregão Presencial n" 005/2019 e seus anexos;

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a tercêiros
decorrentes dê sua culpa ou dolo na execuÉo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo Contratante;

- Executar Íielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado;

- Náo transferir â outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia ê expressâ anuência desta,

- Não realizar associaÉo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisáo ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuêncie do Contratante;

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o objeto do
Contrato em que se veriÍicarem vÍcios, defeitcls ou incorreÇÕes, durante o prezo de vigência do
Contrato;

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obígaçóes
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇáo e qualiÍicaÉo exigidas no Processo de
lnexigibilidadê.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados;

- Proporcionar à Contratada todas as condiÇÕes necessárias ao pleno cumpriménto das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93,

- Designar um representante para acompanhar e Íiscalizâr a execuçáo do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veÍificadas;

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos
serviços, diligenciando nos casos que êxigem providências preventivas e corrêtivas.

Pelo atraso injustificado na execuÉo do contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratiante poderá apllcar ao Contratado as sêguintes sançÕês, previstas no art.
87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

cúUSULA NONA - DAS PENALIOADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll. da Lei n'8.666/93)

I - advertência;

ll - multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
anexecuÉo total ou parcial do mesmo;

lll - suspensáo temporária de participar em licita imento de con rcoma
Administraçâo da Contratante. pelo de até 02 (dois) anos.

FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE DE NE POLIS, SÉNI1OR JOS MORÊNO DE SANÍANA, 106. CENIRO CNPJ
11 367.491/0001 c LIS - SERGIPE - CEP 4S.98O.OOO
FONEi (079) 33a 4 - É-MAIL licita.neooolis@hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÂO DE LICITAçÃO
o

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública

cLÁusuLA DÉctMA - DA RESCTSÃO (art. 55, inciso V t. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontadê dos pactuantes e que tornem
impossível a realizaúo dos serviÇos objeto deste jnstrumento, observado o disposto no art. 79, ll, da
Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpêlâÉo judicial ou extra.ludicial,
Íicando isento do pagamento de quaiquer indenizaçáo, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos
termos do art. 77 , da lei n. 8.666/93;

- Se a contratada, sem previa autorizaÉo da contratante, transferir, caucionar ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;

- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justiÍicado, a critêrio da contratante;

- Não executar os fornecimentos/serviÇos de acordo com o contido nestê instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a oraentaÇáo da contratante.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o
direito da Contratante dê adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA LEGISLACÀO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO
E OS CASOS OMISSOS íart.55. inciso Xll. da Lei n" 8.666193).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:

- constam do Processo Administrativo que o originou,

- não contrariem o lnteresse público.

ll - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93,
lll - nos preceitos do Direito Público

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasrão, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - T

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de
Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE DE NE POLIS,
11367491/0001-2

uarsquer

MORENO DE SA
PE - CEP 49.980-000

os no artigo da

CNP

lad

s-s
FCNE: (079) 3344-2914 - E,N,IAl

(Art. 55. inciso lX. da Lei n' 8.666/93).
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§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçôes contratuais, os acréscimos
e supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n'
8.666/93, calculado sobre o valoÍ inicial atualizado do contrato;

§2o - Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçao,
selvo as supressôes resultentes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o ârt.
65, §2", ll da lei n' 8.666/93.

cúusuLA oÉctme QUARTA - oo AcoMPAN HAMENTO E DA FIScALtzAcÂo (Art. 67. Lei n'
8.666/93).

Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaia
solicitante a fiscalização dos refendos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela

flscalizaÇao, para a@mpanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§'lo - A fiscalizeçáo compete, entre outras atribuiÇÕes, verificar a conformidade da execuçâo do
ContÍato com as normas especificadas, se os pÍocedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A aÇáo da fiscalizaÉo não êxonera o Contratjado de suas responsabilidades conkatuais.

cúusuLA DEcTMA OUINTA . DO FORO

Ficâ eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimiÍ questÕes oriundas do presente contrato,
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza
seus efeitos legars.

Neópolis/SE, 15 de agosto de 2019:

C) tD^)
MARIA JAI E CAR

GESTORA O FMS
CONTRATAÀ/ TE /,2

'a2-,,<'re.-,õ,<+
/'-')l_1/

/SÁúarrt vgÉuLos LrD^
RAPFIAEL ANTONIO C, ISMERIN LOPES

CONTRATADA

Teste n has
Nome
CPF, I

Nom
C

vw1:

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEÓpoLrs. pRAÇA MoNSi r'1hoR JosE MoRENO DE SANTANA. t OO. Crrurnb CNp.l
't 1.367 491/0001-20. NEOPOLTS - SERGtpE - CEp 49.980-000
FONE: (07S) 33a4-2914 - E,[,lAlLr licita.neoooli§@holmaíl.com
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